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PREFEITURADEJAGUARIÚNA

1. DO OBJETO

2
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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iESi;;:: DADE, F0]iMALIZAÇÃ0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

ih.a H3:=1 F ;:r:r :: ::
:i:à:Ü $111:R i:T H i:ÇH:ilFI l
3.].2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. - ' -' -v«yav ua

1.====' : T: =.; '«,:;

3.4. Todos os itens que constam no Termo de Referência deverão ser carregados transportados
descarregados e entregues por conta da Detentora no seguinte endereço: ' - ''''Fv- 'auv',

:==== ''.: """'TJ;"""'; "''\m-,'":'U::l ;.====:=:
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DETENTORA anterá livro de ocorrência para registro de eventual alteração e notificação da

IÜ SIF:=H=;!i$ill: SU IS ll
ata de registro de preços. tratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

1 24 da Lei n' ]4. 1 33 de 202] . o sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

0. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços: --" '' '-õu---".,'

Ihi$:1 iHEl;:11GBl:ll : : : ::
3.1 0.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

observada a classincaçro Sa linsaasoobras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

3. 1 0.2.2. Mantiverem sua proposta original.

registrados na ata. tada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

3.1 1. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de FC--v- -- '
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. - - "-"v u'. --'-- vü para

3.12. Para fins da ordem de classificação, os licítantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

somente s,eaá ieltaç:) dos .licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3. ] 0.2.2

seguintes hipóteses:u quarlao nouver necessidade de contratação dos licítantes remanescentes, nas

estabelec dos no edüa/ ou no av/se cZe con»í:z/açõb d/re/a; e stro de preços, no prazo e nas condições

previstas no item 7.ver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

i:=;; .:.==.=:n:== :$:::L:r=::'1::U].] =T=1="; «.' -'"-:,-. " -"' .
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3.15. Após ahomolo

:,:::y: =ei?i" t.-T?';l« i;i;:: :: ;:=:':ii i::i;::'=:=='::=Z=:==='=
decair o direito, sem prquízo das sanções previstas na Lei n' 1 4.133, de 2021

;lid:Xi:1111 :11 E :liUÍli9 :=' ::=:'.=':::=
3.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dist)oníbilizada nn
Sistema de Registro de Preços

do item anteriorse zâe nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos

do edital, poderá 'ninistraçao, Observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

iâ:Gi=i:R=H==pHecedores remanescentes cujos preços

ação, com vistas à obtenção de preço

remanescent-- ar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
' v"-a--çD''çllLçs, alenalaa a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

IHEIEiín .=BIRF: ;=':: :

'a

il J ç uisponioiiizaaa no

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTliADOS

:;l:$:111Z=ll;=='==::=.: n ::=;:==' :::
ÚH\ IR S$ :1;Bii Êgã;S1141g
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.].3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de Cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 1 4. ] 33, de 2021.

para a contcaso ãol reajustamento, deverá ser respeitada a con4gem da anualidade e o índice previstos

g
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a contr No coso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

supervenin-+- se de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
preço registrado. uu çnuaaae gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

liberada do co- ente reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
administrativas. promisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ilL:;l:llH::lB :K $: 1 :
cancelaSe noo obtiverrexlsti nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
mais vantajosa. ç l çgisLro ae preços, aditando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

;h=;=$E;3F==n=:=:=:T::::n;=:====:=Í::;=

...;ib%anil.=;1:11:B : il:lH:Ü;:=.::='=.=
IÚÜlll !;l: ll11n.=.: lentidade gerenciadora procederá ao

7.4, e adotará as medidas cabíveis para

\
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iiE hiil:lH E.Uli a&F=:.=,:==

6' REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
DEPREÇOS VU''-"- l iUAU KKUIS'l'J{ADAS NA ATA DE REGISTRO

iliÊE%Ul: ](ll:l:l:? : rados nas atas de registro de preços
ra entre os órgãos ou as entidades

6.2. O remandamento somente poderá ser feito:

6.2. 1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

considerado partentidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 1 1 .462, de 2023.

hSHi:l fl :BHl:lega F:
El$S$R::i:ll IH:i ::l

7.]

7.1.1
O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem ill)uivo Justificado;

\
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Administraçeorar a nota deva razoável;ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

1 1 .462, de 2023;r manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2', do Decreto n'

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021

0
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

iiãF:,'::'l=:='T.:'n=o fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

o cadastro de reserva, observada a ordem de

s poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou corça maior; ou

sl « dor ou hfer er êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
n' 1 ]'.462, de 2023. o preço reglstrado, nos termos do artigos 26, $ 3' e 27, $ 4', ambos do Decreto

8. DASPENALIDADES

no edital.scumprímento da Ata de Registro de Preços ensqará aplicação das penalidades estabelecidas

l!'..=:=:::z====v==;::t===:==.:= ===s===:::5==,:::=::.:
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::B:lig : I':':':.:=ucar ao órgão gerenciador qualquer das

e de instauração de procedimento para

9. CONDlçÕESGERAIS

li ;i$R HEH HFr :: :::: =:::
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de anual teor -.-.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. ' ' -'' " 'Õua- "'u-, quç,

]0 - FORO

l;H$XXiiXSI $u=':u:::=:=u'=;==.=\:n==
Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

Documento assinado digitalmente

DANIELJOSEROSARtOJUNIOR
Data:06/09/202410:56:46-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Representante Legal

Testemunhas
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ÇA:11ASTROjiESERVA

Não houveram fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao acUudicatário.

Http//licitações.jaguariuna.sp.gov.br/ em "Pregão 2024"
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Processo Licitatório n' 257/2024
Pregão Eletrânico n' 90025/2024

ORGAO GERENCIADORi.MUNICÍPIO DZ JAGUARiÚNA

ATA N': 184/2024. /oi UAniZL JOSE ROSÁRIO JUN10R

(zimbras), laje superior de concreto
reto curvos, intertravados de concreto

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

::===.===':.H==:;==':=:=,:==.=;: ::;;:'==.:: :i 1:; U;

!j ã :gX $ i :"~=:==:.:'=!::ha
2. namo-nosslva NOonsabH dade do contratado manter seus dados sempre atualizados

Z==.========::1:=:=:'E=;:1: Li :: l:: : :*".-...,.:,,
Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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OAJUSTE
;dele.QBg:ÂQ..GE!!!j=NCIAnoK:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

EglaDETENTORA:

Nome: Daniel Jose Rosário Junior
Cargo: Representante Legal
CPF: 481 .549.448-71

Telefone: telefone (] 1) 97272-5597

E-mail: vendaslicita.rosário(@gmail.com
Documento assinado digitalmente

Assinatura: gí:!çlbÍ' "~'-- ,w/:"sAm:JUN"'-
Verifique em https://validar.iti.gov.b

GÃOGERE.NCIADOR.
Nome: Matheus Ranzani Hen '

Cargo. Secret:rlo Municipal de Meio Ambiente

Assinatura
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